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TRABALHO E COMPROMISSO

TNDICAÇAO N'. t8.0r.m0t/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
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.M,/_tJplJfu23 INDICA ÀO PODER, EXECTJTIVO

MI.]NICIPAL A CRIAÇÃO DE UMA
BOLSA AUXÍLIO AOS
FTINCIONÁRIO§ EFETIVOS E
CONTRATADOS DO PODER
EXECTITTVO MTINICIPAL COMO
FORMA DE INCENTIVO PARA
CONCLT]SÃO Ix)S ESTTIIX)S NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE
JOVf,NS E ADTILTOS- EJA.

cAr'tÁRÂ M C

loselice Camilo f4artlns
Diretora Geral

O PREFITO MUNICIPAL DE PACATUBÀ ESTADO IX) CEAR/{,, faço saber
que a Câmara Municipal apÍovou e eu s:rÍrciono a presente l-ei.

ArL l" - Indica ao Poder Executivo Municipal a criSo de uma Bolsa Auxílio aos

funcioniâLrios efetivos e contratados do Poder Execúivo Municipal, como forma de

incentivo para conclusão dos estudos na modaliôide Educaçâo de Jovens e Adultos -
EJA.

ArL 2o - Fica o Poder Execúivo Mmicipl e Sewúria Mrmicipal da Educação,
viabilizar a criaçâo da Bolsa (Auxilio) aos FurcionáÍ*tc Efetivos e Contratados, do
Poder Executivo Municipal como forma de iryrtir o F corrcluirem seus estudos na

modalidade Edrrcação de Jovem e Adultos - EIA.

ArL 3" - A Bolsa Auxílio será destinada aos fimcioruirios regularmente mâtriculados
nas Escolas da Rede do Municipio de Pacatub4 que corrmrple a modalida& de emim.

ArL 4o - O honírio do estudo devení ser hinistr-ado à noite, desdc qc ú rjâ
prej udicado o honírio d€ trabalho dos furcionfolx.

Art 5'- SeÍão contemplados a Bolsa Audli«l,tnahe,FtF

I - assiduidade;

ll - freqÉncic

III - obtenção das notas nas disciplinas ríhü td rt*,

IV - desempenho das atiüa.dcs;
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Francisco Edson Silva Almeida
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ArL 6' - Serão matriculados os Fmcioniârios Efetivos e Contratados do Poder
Executivo, que não tiveram a oportunidade de estudarem e que desejam concluir seus
estudos.

Art- 7"- 0 valor da Bolsa Arxilio será esabelaido pelo Poder Executivo, de acordo
com âs dotações orçamentárias.

Art 8" - Esta lri entra em vigor na data de sua publicaÉo.

ArL 9p - Revogam-se as disposiçôes em cofitrário.

PAÇODACÂMARA IIE PÀCATUBA, aos l8 de janeiro de 2024.
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